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SECRETARIA DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

NOMEAR

MARIA DO CARMO GODINHO DELGADO, para exercer, inte-
rinamente, o cargo de Ministra de Estado Chefe da Secretaria de
Políticas para as Mulheres da Presidência da República, no período de
15 a 18 de abril de 2012, sem prejuízo das atribuições do que
atualmente ocupa.

Brasília, 13 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETOS DE 13 DE ABRIL DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 15 do Estatuto aprovado pelo Decreto no

7.661, de 28 de dezembro de 2011, resolve

NOMEAR

CELSO FERNANDO RIBEIRO DE ARAÚJO, para exercer o cargo de
Diretor da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH.

Brasília, 13 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 15 do Estatuto aprovado pelo Decreto no

7.661, de 28 de dezembro de 2011, resolve

NOMEAR

WALMIR GOMES DE SOUSA, para exercer o cargo de Diretor da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH.

Brasília, 13 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 15 do Estatuto aprovado pelo Decreto no

7.661, de 28 de dezembro de 2011, resolve

NOMEAR

GARIBALDI JOSÉ CORDEIRO DE ALBUQUERQUE, para exercer
o cargo de Diretor da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH.

Brasília, 13 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 15 do Estatuto aprovado pelo Decreto no

7.661, de 28 de dezembro de 2011, resolve

NOMEAR

JEANNE LILIANE MARLENE MICHEL, para exercer o cargo de
Diretora da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH.

Brasília, 13 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3o, § 1o, da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto no 4.650, de 27 de março de 2003, resolve

NOMEAR

EMERSON FERNANDES DANIEL JÚNIOR, para exercer o cargo
de Diretor-Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
- DNOCS.

Brasília, 13 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Alexandre Navarro Garcia

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECRETOS DE 13 DE ABRIL DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 4o da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de
2009, resolve

EXONERAR

CARLOS ALBERTO DE PAULA do cargo de Diretor de Análise
Técnica da Superintendência Nacional de Previdência Complementar,
a partir de 16 de fevereiro de 2012.

Brasília, 13 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Garibaldi Alves Filho

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 4o da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de
2009, resolve

EXONERAR

MANOEL LUCENA DOS SANTOS do cargo de Diretor de Fisca-
lização da Superintendência Nacional de Previdência Complementar.

Brasília, 13 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Garibaldi Alves Filho

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 4o da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de
2009, resolve

NOMEAR

JOSÉ ROBERTO FERREIRA, para exercer o cargo de Diretor de
Análise Técnica da Superintendência Nacional de Previdência Com-
p l e m e n t a r.

Brasília, 13 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Garibaldi Alves Filho

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 4o da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de
2009, resolve

Atos do Poder Executivo
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